
Diretoria de Ensino Região Itapetininga 

EDITAL Nº 7 6  /2024- ATRIBUIÇÃO PROFESSOR TUTOR ANOS INICIAIS         DATA: 07 /10/2024 

9h – Via Telefone 
 

Escola Municipio ANO/Série Horário Nº Aulas e-mail 

Prof EE Ataliba Julio de 
Oliveira 

Itapetininga 1º ,2º,3º Manhã 18 e049293a@educacao.sp.gov.br 

 

Os interessados deverão manifestar interesse nos dias 02 e 03 /10 /2024, até às 23h59min para o e-mail da escola 
A atribuição será realizada via telefone, após duas chamadas não atendidas, ligaremos ao próximo candidato 

 
RESOLUÇÃO SEDUC N° 46, DE 24 DE JUNHO DE 2024 

Institui o projeto para atribuição de Professor Tutor para turmas de Anos Finais do Ensino Fundamental, que visa apoiar narecomposição das aprendizagens dos 
componentes de Língua Portuguesa e Matemática 

CAPÍTULO III DO PROFESSOR TUTOR 
Artigo 10 – A seleção de docentes para atuação como Professor Tutor ocorrerá mediante processo seletivo a ser realizado pela Diretoria de Ensino participante do Projeto. 
§1º - As aulas das turmas de +Língua Portuguesa devem ser atribuídas preferencialmente aos docentes com as seguintes formações:1 - Curso 

Normal Superior; 
2- - Licenciatura em Pedagogia / Pedagogia para atuação na Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental / Pedagogia – Educação Infantil e Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental; 
3- Habilitação Específica para o Magistério (HEM) ou Diploma do Curso Normal de Nível Médio;4 - 
Licenciatura em Educação do Campo, com habilitação em Docência nos Anos Iniciais; 

5 - Programa Especial de Formação Pedagógica Superior, qualquer que seja a nomenclatura do Curso, com habilitação em Magistério dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental. 
§2º - Na inexistência de docentes com as formações previstas no §1º deste artigo, as aulas poderão ser atribuídas aos:1 – 
Licenciados em Língua Portuguesa ou Matemática, com especialização em alfabetização ou letramento; 

2 – Bacharéis ou tecnólogos, com qualificação em Língua Portuguesa ou Matemática, com especialização em alfabetização ou letramento. 
§3º – As aulas das turmas de +Matemática devem ser atribuídas a docentes com as seguintes formações:1 - 
Licenciados em Matemática; 

 

Itapetininga, 02 de  outubro de 2024. 

 
Elizete Ribeiro Ponsi Petelinkar 

Dirigente Regional de Ensino 

mailto:e049293a@educacao.sp.gov.br


 


